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Apelação Aível. Direito do Consumidor. Ação Declaratória de 

Inexistência de Débito c/c Indenização por danos morais. Filha 

da autora que foi vítima de roubo e dentre os itens subtraídos 

estava o cartão de crédito da autora. Compras realizadas por 

terceiros no lapso existente entre o delito e o bloqueio do cartão de crédito. Sentença que 

declarou a inexistência de débitos indicados na petição inicial e condenou os réus ao 

pagamento de indenização por danos morais. Irresignação dos réus. Incidência da súmula 

nº 297 do STJ. Arguição de ilegitimidade passiva não conhecida por se referir a réu 

diverso. Falha na prestação do serviço caracterizada. Não demonstradas quaisquer 

excludentes de responsabilidade (art. 14, §3°, do CDC). Comprovação de fortuito interno. 

Compras que mesmo fugindo dos padrões do autor, foram autorizadas pelo réu. 

Responsabilidade do fornecedor de providenciar meios para evitar fraudes bancárias, 

respondendo objetivamente por supostos danos causados. Inteligência das súmulas nº 

479 do STJ e 94 do TJRJ. Dano moral configurado: verba compensatória que não merece 

redução. Aplicação da súmula 343 do TJRJ. Sentença mantida. Honorários majorados 

com fulcro no art. 85, § 11do CPC. Recurso conhecido e desprovido. 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 53.065, de 16 de agosto de 2023 - Acrescenta parágrafo 

ao art. 13 do Decreto Rio nº 49.699, de 27 de outubro de 2021 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.642, de 17 de agosto de 2023 - Estabelece os 

procedimentos de fiscalização das empresas de desmontagem de veículos automotores 

no Estado do Rio de Janeiro, na forma da Lei Estadual nº 8.418, de 17 de junho de 2019, e 

da Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014. 

 

Decreto Estadual nº 48.644, de 17 de agosto de 2023 - Declara estado de 

emergência zoossanitária em todo o território estadual, por 180 dias, em função da 

detecção da infecção pelo vírus da influenza aviária h5n1 de alta patogenicidade (IAAP) 

em aves silvestres no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Estadual nº 48.633, de 07 de agosto de 2023 - Susta os efeitos de 

decretos que fixaram novos índices de participação dos municípios (IPM) referentes ao 

exercício de 2022. 

 

Decreto Estadual nº 48.634, de 07 de agosto de 2023 - Susta os efeitos de 

decretos que fixaram novos índices de participação dos municípios (IPM) referentes ao 

exercício de 2023. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.651, de 17 de agosto de 2023 - Altera o Decreto nº 6.092, 

de 24 de abril de 2007, que regulamenta o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE. 
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Decreto Federal nº 11.637, de 16 de agosto de 2023 - Altera o Decreto nº 9.311, 

de 15 de março de 2018, que regulamenta a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e a 

Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ cassa decisão e Vasco não poderá jogar no Maracanã no próximo 

domingo (20/8) 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF valida regras do Regime de Recuperação Fiscal dos estados 

questionadas pela Alerj 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente pedido da Mesa 

Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) contra a validade 

de normas que tratam do Regime de Recuperação Fiscal (RRF) dos estados e do Distrito 

Federal. A decisão unânime foi tomada na sessão virtual finalizada em 14/8, no julgamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6892. 

 

Os dispositivos questionados constam da Lei Complementar 159/2017, com redação dada 

pela Lei Complementar 178/2021, e do Decreto 10.681 /2021, que trazem regras a serem 

cumpridas pelos estados que aderirem ao RRF. Entre outras alegações, a Alerj sustentava 

que as normas federais submetem os estados a um regime jurídico imposto 

unilateralmente pela União, afrontando sua autonomia político-administrativa. No entanto, 

o relator da ação, ministro Luís Roberto Barroso, afastou todas as alegações. 

 

Atos normativos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11637.htm
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/262480217
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/262480217


   

 

 

A Assembleia questionou o uso da expressão “atos normativos”, sob o argumento de que 

ela autorizaria a edição de atos secundários em matérias que exigem a edição de lei. Mas, 

segundo o relator, o termo somente assegura ao ente federativo adotar a norma mais 

adequada à Constituição, conforme a matéria a ser tratada. 

 

Padronização 

 

Barroso também não constatou inconstitucionalidade na regra que obriga o estado que 

aderir ao RRF a observar as normas de contabilidade editadas pelo Tesouro Nacional. Em 

seu entendimento, a padronização do regramento contábil visa garantir o tratamento 

isonômico dos participantes do RRF. Trata-se de matéria essencialmente técnica, que não 

pode estar submetida integralmente à reserva de lei. "A velocidade das transformações da 

sociedade atual e da economia impõem uma atuação mais ágil do Estado e dos seus 

órgãos técnicos", apontou. 

 

Equilíbrio 

 

O relator também considerou válida norma que aprimorou o teto de gastos, inserindo as 

despesas com pessoal inativo e pensionistas de cada órgão ou Poder. Para Barroso, o 

objetivo é controlar e equilibrar as contas públicas e incrementar a responsabilidade fiscal. 

A seu ver, a regra pretende evitar que essas despesas fiquem à margem do limite de 

gastos com pessoal, "mascarando o real comprometimento dos orçamentos públicos". 

 

Limite de gastos 

 

Ainda segundo o relator, são constitucionais os dispositivos que exigem dos entes 

federados a apresentação de Plano de Recuperação Fiscal com medidas para promoção 

de seu reequilíbrio fiscal. Nesse sentido, ele considerou válida a limitação do crescimento 

anual das despesas primárias à variação do IPCA. Por fim, ressaltou que a adesão ao 

RRF é decisão política discricionária, que deve ser tomada no âmbito da autonomia de 

cada ente federado. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF atende pedido da PGR e determina prisão preventiva de oficiais da 

PMDF envolvidos no 8/1 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512520&ori=1


   

 

A pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR), o ministro Alexandre de Moraes, do 

Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a prisão preventiva de sete oficiais da Polícia 

Militar do Distrito Federal (PMDF) envolvidos nos atos antidemocráticos de 8 de janeiro. 

 

A PGR denunciou ao STF o grupo de policias militares, todos oficiais, por omissão 

imprópria, pois teriam aderido “subjetivamente às ações delitivas praticadas por terceiros”, 

quando “deveriam e poderiam agir para evitar o resultado”. 

 

Para a PGR, eles concorreram para a prática das condutas criminosas descritas, 

“abstendo-se de cumprir os deveres de proteção e vigilância que lhes são impostos” pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica da PMDF. 

 

Segundo a PGR, as investigações obtiveram mensagens trocadas entre os oficiais com 

teor conspiratório e golpista após o resultado das eleições presidenciais de 2022. A 

manifestação da PGR aponta ainda que, no dia 8 de janeiro, os policiais militares 

denunciados, todos em postos de comando, teriam contribuído com os atos de violência e 

vandalismo ocorridos contra o Palácio do Planalto, o Congresso Nacional e o Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Diante da fundamentação apresentada pela PGR e o pedido de diligências feito por meio 

da Petição (PET 11008), o ministro Alexandre de Moraes determinou a prisão preventiva 

dos coronéis da PM Fábio Augusto Vieira, Klepter Rosa Gonçalves, Jorge Eduardo Barreto 

Naime, Paulo José Ferreira de Sousa Bezerra e Marcelo Casimiro Vasconcelos Rodrigues, 

do major Flávio Silvestre de Alencar e do tenente Rafael Pereira Martins. 

 

Para Alexandre de Moraes, os elementos de prova trazidos aos autos pela Procuradoria-

Geral da República indicam que os denunciados “por omissão penalmente relevante e em 

circunstâncias nas quais deviam e podiam agir para evitar o resultado, concorreram para a 

prática dos delitos”. 

 

Indícios significativos 

 

Diante do material apresentado, segundo o ministro, “há significativos indícios que os 

denunciados detinham conhecimento das circunstâncias fáticas do perigo”, conforme 

amplamente demonstrado pela extensa atividade de inteligência desempenhada pela 

PMDF, “de modo que todos os altos oficiais denunciados tomaram conhecimento 

antecipado dos riscos inerentes aos atentados”. 

 



   

 

Assim, o ministro apontou a necessidade de decretação da prisão preventiva em face da 

conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que 

foram demonstrados nos autos fortes indícios de materialidade e autoria dos crimes 

atribuídos a eles na denúncia. 

 

Além da ordem de prisão, o ministro também fez as seguintes determinações: 

 

- Busca e apreensão de armas, munições, computadores, tablets, celulares e outros 

dispositivos eletrônicos, passaporte, bem como de quaisquer outros materiais relacionados 

aos fatos descritos na denúncia nos endereços dos PMs; 

- Suspensão do exercício da função pública dos sete oficiais enquanto perdurar o 

processo; 

- Bloqueio de bens móveis e imóveis, além do bloqueio de ativos em investimentos, contas 

bancárias, ações, títulos privados, títulos públicos e derivativos, aplicações em fundos de 

investimento ouro e afins, previdência privada e cartas de consórcio; 

- Outras determinações como a suspensão de porte de armas por CACs na Capital 

Federal, o requerimento à SSP/DF das imagens da área externa do Congresso Nacional, 

informações do Comando Geral da PMDF e que o Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (Iphan) informe a especificação dos bens especialmente protegidos que 

tenham sido danificados ou destruídos, com estimativa de valores e cópia dos atos 

administrativos correlatos. 

 

Sigilo 

 

Os autos da petição 11008 referentes às diligências solicitadas pelo Ministério Público 

Federal estavam sob sigilo, mas “realizadas as diligências pendentes e diante de inúmeras 

publicações jornalísticas com informações incompletas da decisão proferida em 

17/08/2023”, o ministro tornou pública a petição, bem como a denúncia oferecida pela 

Procuradoria-Geral da República. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula provas utilizadas em ações penais contra ex-presidente do 

Peru e ex-tesoureiro do PT 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou provas que dão 

suporte a ação penal a que o ex-presidente do Peru Ollanta Humala responde em seu país 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512507&ori=1


   

 

pela suposta prática de lavagem de dinheiro. A decisão atende a pedido da defesa 

apresentado na Reclamação (RCL) 61387. 

 

O mesmo entendimento foi aplicado à Petição (Pet) 11694, apresentada pela defesa do 

ex-tesoureiro do Partido dos Trabalhadores, João Vaccari Neto, envolvendo ação eleitoral 

em trâmite na 1ª Zona Eleitoral de Brasília. A denúncia trata da contratação de navios-

sonda envolvendo o Estaleiro Enseada Paraguaçu, do qual o Grupo Odebrecht é sócio, a 

empresa 7 Brasil e a Petrobras, entre outras operações com a empreiteira em supostos 

repasses ao PT. 

 

Provas inválidas 

 

Na análise dos pedidos, o ministro Dias Toffoli explicou que as provas, nos dois casos, 

foram obtidas a partir dos sistemas Drousys e My Web Day B, utilizados no acordo de 

leniência celebrado pela Odebrecht no âmbito da Operação Lava Jato. Na Reclamação 

(RCL) 43007, a Segunda Turma já decidiu que essas provas não podem ser utilizadas, em 

razão da contaminação do material que tramitou perante o juízo da 13ª Vara Federal de 

Curitiba. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém normas que atenuam responsabilização penal em crimes 

tributários 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, manteve a validade de 

normas que extinguem ou suspendem a punibilidade nos casos de pagamento integral ou 

parcelamento de dívidas tributárias. A decisão se deu no julgamento, na sessão virtual 

encerrada em 14/8, da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4273, ajuizada pela 

Procuradoria Geral da República (PGR). 

 

Reparação do dano 

 

Em seu voto, o relator, ministro Nunes Marques, destacou que a ênfase conferida nas Leis 

11.941/2009 e 10.684/2003 à reparação do dano ao patrimônio público e à prevalência da 

política de arrecadação dos tributos contribui com os objetivos constitucionais da 

República. Segundo ele, a adoção de medidas de despenalização, além de incrementar a 

arrecadação, cria mecanismos de fomento à atividade econômica e, em consequência, de 

preservação e de geração de empregos. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512458&ori=1


   

 

 

O ministro assinalou que as medidas de suspensão e de extinção da punibilidade 

prestigiam a liberdade, a propriedade e a livre iniciativa, deixando para aplicar as sanções 

penais, nos delitos contra a ordem tributária, somente em último caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende cobrança de PIS/Cofins sobre receitas brutas operacionais 

do Santander 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a cobrança do 

PIS/Cofins sobre as receitas brutas operacionais decorrentes das atividades empresariais 

típicas do Banco Santander (Brasil) S.A até o julgamento de recurso (embargos de 

declaração). Ele atendeu a pedido do banco após decisão do Plenário no Recurso 

Extraordinário (RE) 609096, com repercussão geral (Tema 372), de que essas receitas 

integram a base de cálculo do tributo. 

 

O banco, que é parte no recurso extraordinário, pediu a suspensão dos efeitos da decisão 

do Plenário ao argumento que sua aplicação imediata causará grande impacto financeiro 

aos bancos e que já está em curso o prazo de 30 dias, previsto na Lei 9.430/1996, para 

pagamento das contribuições sem a incidência de multa de mora. 

 

Nos embargos de declaração, o Santander requer, entre outros pontos, que a Corte 

module os efeitos de sua decisão para que passe a valer apenas após a publicação da ata 

de julgamento ou da vigência da Lei 12.973/2014, que passou a prever a incidência das 

contribuições sobre a receita bruta advinda da atividade ou do objeto principal da pessoa 

jurídica. 

 

Prazo exíguo 

 

Ao acolher o pedido, o ministro Dias Toffoli observou que, antes do julgamento do mérito, 

a cobrança do crédito tributário do Santander estava suspensa desde 2007, por força de 

decisão judicial. Assim, em razão do prazo exíguo previsto para recolhimento dos altos 

valores envolvidos na demanda, é o caso de manter suspensa a exigibilidade do crédito 

até o julgamento final dos embargos de declaração. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512457&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512455&ori=1


   

 

STF anula multa aplicada a procurador municipal por descumprir 

obrigação processual 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão da 

Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul que impôs multa pessoal ao procurador do 

Município de Sapucaia do Sul (RS) por descumprir o prazo dado pela Justiça do Trabalho 

para juntar documentos a um processo. Segundo o ministro, a sanção é contrária à 

jurisprudência de mais de 20 anos do STF e foi afastada expressamente pelo Código de 

Processo Civil de 2015. 

 

Cartões de ponto 

 

O motivo da multa foi o fato de o procurador não ter juntado aos autos de uma ação 

trabalhista os cartões de ponto e os contracheques de um ex-empregado de um hospital 

municipal que havia obtido judicialmente o direito a horas extras e adicional de 

periculosidade. Na Reclamação (RCL) 61245, o município alegou que a imposição de 

multa pessoal a procurador municipal por ato atentatório à dignidade da justiça viola 

entendimento fixado pelo STF no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

2652. 

 

Precedente 

 

Nesse julgamento, ocorrido há 20 anos, a Corte analisou dispositivo do Código de 

Processo Civil de 1973 (artigo 14) que trata dos deveres das partes e de todos que 

participam do processo, entre eles o de cumprir as decisões judiciais sem criar embaraços, 

sob pena de multa por obstrução à Justiça. O parágrafo único do dispositivo ressalva da 

multa apenas os advogados, que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB. 

 

Ao examinar a ADI, o STF concluiu que a discriminação em relação aos advogados 

vinculados a entes estatais violava os princípios da isonomia e da inviolabilidade no 

exercício da profissão. O dispositivo foi então interpretado para que a ressalva alcançasse 

todos os advogados. 

 

Novo CPC 

 

Em sua decisão, Barroso ressaltou que o artigo 77 do CPC de 2015 traz a interpretação 

vinculante resultante desse julgamento, passando a vedar expressamente a imposição da 

multa aos advogados públicos ou privados e aos membros da Defensoria Pública e do 



   

 

Ministério Público. E, no caso, a multa foi imposta pessoalmente ao procurador municipal, 

e não ao município. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF rejeita ação sobre local de prisão de transexuais e mantém regra do 

CNJ 

 

Na sessão virtual encerrada em 14/8, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

rejeitou a tramitação da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

527, em que a Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais (ALGBT) buscava assegurar o direito de transexuais femininas e travestis ao 

cumprimento de pena em condições compatíveis com a sua identidade de gênero. 

Prevaleceu o entendimento de que a questão já foi regulamentada pelo Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), preservando os direitos do grupo minoritário. 

 

Em 2021, o relator da ação, ministro Luís Roberto Barroso, havia deferido liminar para que 

transexuais e travestis com identidade de gênero feminina pudessem optar por cumprir 

pena em estabelecimento prisional feminino ou masculino, porém em área reservada, que 

garanta a sua segurança. No colegiado, seu voto foi pela procedência do pedido, e esse 

entendimento foi seguido pelas ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber (presidente) e pelos 

ministros Dias Toffoli e Edson Fachin. 

 

Regulamentação 

 

No entanto, prevaleceu o voto divergente do ministro Ricardo Lewandowski (aposentado). 

Ele ressaltou que, após o deferimento da liminar, o CNJ editou resolução com diretrizes e 

procedimentos a serem observados pelo Poder Judiciário, no âmbito criminal, com relação 

ao tratamento da população lésbica, gay, bissexual, transexual, travesti ou intersexo que 

seja custodiada, acusada, ré, condenada, privada de liberdade, em cumprimento de 

alternativas penais ou monitorada eletronicamente. Entre outros pontos, a resolução prevê 

que, em caso de prisão, o local será definido pelo magistrado em decisão fundamentada, a 

ser tomada após questionamento da preferência da pessoa presa. 

 

Lewandowski explicou que, segundo a jurisprudência consolidada do STF, a alteração do 

cenário normativo descrito na ação resulta na chamada perda de objeto. Além disso, a seu 

ver, a atuação da Corte, no âmbito constitucional, somente deve ocorrer quando for 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512380&ori=1


   

 

indispensável para a garantia dos direitos envolvidos. Isso não ocorre mais no caso, uma 

vez que o CNJ regulamentou a questão de forma abrangente. 

 

Seguiram esse voto os ministros Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, Gilmar 

Mendes e André Mendonça. Com o não conhecimento da ação, a liminar anteriormente 

deferida perde eficácia. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PGR questiona porte de armas a agentes socioeducativos do Espírito 

Santo 

 

O argumento é de que a competência para autorizar e fiscalizar o uso de material bélico é 

da União. 

 

Provedores questionam lei de MS que exige informações sobre 

velocidade de internet na fatura mensal 

 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, solicitou informações ao governador e à 

Assembleia Legislativa sul-mato-grossenses. 

 

STF assegura direito ao silêncio em depoimento de Walter Delgatti na 

CPMI do 8 de Janeiro 

 

Ministro Edson Fachin destacou que o direito ao silêncio confere à pessoa a prerrogativa 

de não responder a perguntas cujas respostas possam lhe incriminar. 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Réu excluído da ação por ilegitimidade não tem direito a reembolso de 

honorários contratuais 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512376&ori=1
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A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que não é 

responsabilidade do autor da ação o ressarcimento dos honorários advocatícios 

contratuais pagos pelo réu que foi substituído no processo em virtude do reconhecimento 

de sua ilegitimidade passiva, na forma do artigo 338 do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Segundo o colegiado, a consequência para o autor que fez a substituição do polo passivo, 

nessa hipótese, é ter de reembolsar eventuais despesas processuais da pessoa apontada 

indevidamente como ré, além de pagar ao advogado dela os honorários sucumbenciais 

arbitrados pelo juiz; porém, no conceito de "despesas", não se inclui o valor do contrato 

firmado com o procurador para apresentação da defesa. 

 

Na origem do caso, uma livraria em recuperação judicial ingressou com ação de despejo 

contra uma cafeteria, a qual alegou sua ilegitimidade. Feita a substituição do polo passivo, 

a livraria foi condenada a reembolsar as despesas tidas pela parte excluída e a pagar ao 

seu advogado honorários sucumbenciais de 3% do valor da causa, como prevê o 

parágrafo único do artigo 338 do CPC. 

 

Conceito de despesas inclui os gastos inerentes ao processo 

 

Posteriormente, em ação de cobrança autônoma, a cafeteria alegou que a livraria também 

deveria arcar com os honorários contratuais, pois foi ela quem a forçou a contratar um 

advogado para se defender na ação de despejo. O pedido foi julgado procedente, mas o 

tribunal estadual reformou a sentença e afastou o pagamento dos honorários. 

 

No STJ, a relatora do recurso especial da cafeteria, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a 

condenação do vencido ao pagamento das despesas processuais e dos honorários de 

sucumbência se justifica pela necessidade de evitar que o vencedor tenha de suportar os 

gastos de um processo ao qual não deu causa. 

 

Conforme explicou, os artigos 84 e 85 do CPC impõem à parte vencida a responsabilidade 

de pagar os gastos intrínsecos ao processo. No entanto, aqueles realizados fora do 

processo, ainda que assumidos em razão dele, "não se incluem no conceito de despesas 

previsto no artigo 84 do CPC, motivo pelo qual nele não estão contidos os honorários 

contratuais, convencionados entre o advogado e o seu cliente, mesmo quando este vence 

a demanda". 

 

Precedentes são válidos para a hipótese de substituição do réu 

 



   

 

A mesma interpretação, segundo a ministra, é válida para as "despesas" referidas no 

artigo 388 do CPC, as quais "devem ser apreciadas em harmonia com os demais 

conceitos do código, abrangendo as custas internas aos atos processuais, nos termos do 

artigo 84". 

 

Nancy Andrighi mencionou que a Corte Especial do STJ já concluiu, em julgamento sobre 

o alcance do artigo 85 do CPC (EREsp 1.507.864), que "cabe ao perdedor da ação arcar 

com os honorários de advogado fixados pelo juízo em decorrência da sucumbência, e não 

os honorários decorrentes de contrato firmado pela parte contrária e seu procurador, em 

circunstâncias particulares totalmente alheias à vontade do condenado". 

 

O entendimento desse e de outros precedentes do tribunal – finalizou a relatora – também 

é aplicável à hipótese de substituição do polo passivo disciplinada no artigo 338 do CPC, 

para limitar o reembolso às despesas realizadas dentro do processo e excluir o 

ressarcimento dos honorários advocatícios contratuais, "porquanto se trata de despesa 

extraprocessual de responsabilidade exclusiva da parte contratante". 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, prisão do devedor de alimentos por até três meses 

prevalece sobre regra anterior 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou legal a prisão civil do 

devedor de alimentos pelo prazo máximo de três meses previsto no artigo 528, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil (CPC) de 2015. Para o órgão julgador, essa regra revogou 

tacitamente o limite de 60 dias estabelecido no artigo 19, caput, da Lei 5.478/1968 (Lei de 

Alimentos). 

 

Ao não conhecer do pedido de habeas corpus de um devedor de pensão, o ministro 

relator, Marco Aurélio Bellizze, explicou que a regra da Lei de Alimentos, de 1968, foi 

revogada tacitamente pelo atual CPC, em observância ao critério cronológico para a 

solução de conflito aparente de normas previsto no parágrafo 1º do artigo 2º da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). 

 

"Verifica-se que o critério da especialidade suscitado pela parte impetrante não é o que 

melhor soluciona o conflito legal em exame, pois, considerando que ambas as leis 

regulamentam a mesma questão específica de modo incompatível, deve prevalecer a lei 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/18082023-Reu-excluido-da-acao-por-ilegitimidade-nao-tem-direito-a-reembolso-de-honorarios-contratuais-.aspx


   

 

nova, sobressaindo, portanto, o critério cronológico em face da especialidade", afirmou o 

ministro. 

 

Prisão de 60 dias foi prorrogada por mais 30 

 

No caso analisado pelo colegiado, devido à falta de pagamento da pensão alimentícia, um 

homem teve a prisão civil decretada pelo prazo de 60 dias, o qual foi prorrogado pelo juízo 

da execução por mais 30, totalizando 90 dias. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a prorrogação da ordem de prisão 

original extrapolou o limite da Lei 5.478/1968, o que evidenciaria a ilegalidade da medida. 

 

O ministro Marco Aurélio Bellizze comentou que um precedente do STJ, referente ao CPC 

de 1973, admitiu a possibilidade da prisão civil pelo prazo de três meses, porém o 

julgamento não enfrentou em detalhes o questionamento sobre a prevalência de normas. 

 

O relator apontou que parte expressiva da doutrina reconhece a possibilidade da prisão 

pelo prazo estipulado no atual CPC, pois não há qualquer justificativa para condicionar a 

duração da medida à regra da Lei de Alimentos, que é de 1968. Segundo Bellizze, não há 

ilegalidade no caso analisado, sendo justificada a prisão por 90 dias proveniente do 

cumprimento de sentença de prestação alimentícia, definitiva ou provisória, em respeito ao 

critério cronológico da LINDB. 

 

Leia a notícia no site 

 

Renúncia ao prazo recursal não impede a parte de apresentar recurso 

adesivo 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a renúncia expressa ao 

prazo para interposição do recurso principal não pode ser estendida, de forma presumida e 

automática, ao prazo recursal do recurso adesivo, pois este é um direito exercitável 

somente após a intimação para contrarrazões ao recurso da parte adversa. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial de uma condômina, o colegiado, de maneira 

unânime, considerou incabível falar em preclusão lógica de um direito que nem sequer era 

exercitável. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/18082023-Para-Terceira-Turma--prisao-do-devedor-de-alimentos-por-ate-tres-meses-prevalece-sobre-regra-anterior.aspx


   

 

"O recurso adesivo será apresentado no prazo de que a parte dispõe para responder, ou 

seja, sua interposição passa a ser possível apenas quando a parte conformada com o 

resultado da decisão é intimada para apresentar contrarrazões ao recurso independente 

da outra parte", comentou o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do caso. 

 

Na origem, a ação foi movida contra um condomínio residencial para discutir cotas 

condominiais em atraso. O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os 

pedidos da autora da ação e reduziu os juros de mora, que considerou abusivos. 

 

Após a publicação da sentença, a condômina renunciou expressamente ao prazo para 

recorrer. Por sua vez, o condomínio interpôs apelação, e, na sequência, a condômina 

entrou com o recurso adesivo. O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) não conheceu 

deste último recurso, sob o fundamento de que a renúncia ao prazo recursal revelaria a 

concordância da autora com a sentença, inviabilizando apelação posterior. 

 

Recurso adesivo pressupõe uma conformação inicial à decisão judicial 

 

O ministro Marco Aurélio Bellizze comentou que o recurso adesivo não é propriamente 

uma espécie recursal, mas uma modalidade de interposição, ficando subordinado a outro 

já interposto pela parte contrária, com observância às regras do artigo 997 do Código de 

Processo Civil (CPC). O propósito – explicou – é encorajar a parte parcialmente vencida a 

aceitar o provimento jurisdicional e aguardar, sem o receio de surpresas, o fim do prazo 

para a interposição de recurso pela outra parte. 

 

Segundo ele, o recurso adesivo pressupõe uma conformação inicial à decisão judicial, 

ainda que tácita, pois a pretensão original da parte era a de não se insurgir contra o 

provimento, mas se transformou no interesse de recorrer a partir do instante em que a 

parte contrária optou por apresentar o recurso principal. 

 

"A sistemática própria do recurso adesivo exige a ação de interpor o recurso principal por 

um litigante e, de outro lado, a inércia ou uma conduta negativa da parte conformada, 

como é o caso da renúncia ao prazo recursal", declarou. 

 

Renúncia expressa foi direcionada exclusivamente ao prazo do recurso principal 

 

Marco Aurélio Bellizze afirmou que a renúncia ao prazo recursal não se confunde com a 

desistência do recurso, pois esta pressupõe a interposição do recurso, enquanto aquela 



   

 

pode ser considerada como o ato pelo qual a parte manifesta a intenção de não recorrer 

(conduta negativa). 

 

O ministro ressaltou que, devido às novidades trazidas pelo atual CPC, até seria possível 

cogitar a renúncia prévia aos prazos do recurso principal e do adesivo, desde que 

expressa e inequívoca. No entanto, ele frisou que essa não é a realidade dos autos, pois, 

além de não ter sido firmado um negócio jurídico processual entre as partes, a renúncia 

expressa foi direcionada exclusivamente ao prazo do recurso principal, não sendo 

possível, por meio de interpretação extensiva, também alcançar o prazo do apelo 

subordinado. 

 

"Ademais, não se descura do comando do artigo 1.000 do CPC, o qual determina que a 

parte que aceitar expressa ou tacitamente a decisão não poderá recorrer, mas tal previsão 

não se contrapõe à interpretação que ora se encaminha, já que se está a reconhecer 

exatamente o fato de que, por não ser um direito ainda exercitável, não houve renúncia ao 

prazo para recorrer adesivamente", concluiu o magistrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plano de saúde deve custear criopreservação de óvulos de paciente com 

câncer até o fim da quimioterapia 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que as 

operadoras de planos de saúde têm a obrigação de custear o procedimento de 

criopreservação dos óvulos de pacientes com câncer, como medida preventiva diante do 

risco de infertilidade, até a alta do tratamento de quimioterapia. 

 

Segundo o colegiado, se a operadora cobre a quimioterapia para tratar o câncer, também 

deve fazê-lo com relação à prevenção dos efeitos adversos e previsíveis dela decorrentes 

– como a infertilidade –, de modo a possibilitar a plena reabilitação da beneficiária ao final 

do tratamento, quando então se considerará que o serviço foi devidamente prestado. 

 

No caso dos autos, uma mulher com câncer de mama ajuizou ação para obrigar a 

operadora de seu plano de saúde a custear o procedimento de criopreservação de óvulos, 

necessário para preservação de sua capacidade reprodutiva após a realização da 

quimioterapia. As instâncias ordinárias concordaram com o pedido e condenaram a 

operadora a reembolsar à autora o valor aproximado de R$ 18 mil. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/17082023-Renuncia-ao-prazo-recursal-nao-impede-a-parte-de-apresentar-recurso-adesivo.aspx


   

 

No recurso ao STJ, a operadora alegou que o contrato exclui expressamente técnicas de 

fertilização in vitro, inseminação artificial e quaisquer outros métodos de reprodução 

assistida. 

 

Prevenir o dano evitável resultante do tratamento médico 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou que o ordenamento jurídico 

considera de formas distintas o tratamento da infertilidade – que, segundo a jurisprudência, 

não é de cobertura obrigatória pelo plano – e a prevenção da infertilidade como possível 

efeito adverso da quimioterapia coberta pela operadora. 

 

Com base no artigo 10, inciso III, da Lei 9.656/1998 e no artigo 17, parágrafo único, inciso 

III, da Resolução Normativa 465/2021 da Agência Nacional de Saúde Complementar 

(ANS), a ministra explicou que a coleta dos gametas é uma das etapas do procedimento 

de reprodução assistida, cuja exclusão assistencial é permitida. Por outro lado, ela 

ressaltou que o artigo 35-F da Lei 9.656/1998 impõe às operadoras de planos de saúde a 

obrigação de prevenir doenças – como, no caso dos autos, a infertilidade. 

 

De acordo com a relatora, do princípio primum, non nocere (primeiro, não prejudicar) 

também se extrai o dever de prevenir, sempre que possível, o dano previsível e evitável 

resultante do tratamento médico prescrito. "Partindo dessa premissa, verifica-se, no 

particular, que a infertilidade é um efeito adverso da quimioterapia, previsível e evitável, e 

que, portanto, pode – e, quando possível, deve – ser prevenido", concluiu. 

 

Solução deve atender expectativas da consumidora e da operadora 

 

"Se a obrigação de prestação de assistência médica assumida pela operadora de plano de 

saúde impõe a cobertura do tratamento prescrito para o câncer de mama, a ele se vincula 

a obrigação de custear a criopreservação dos óvulos", declarou Nancy Andrighi. 

 

A ministra ponderou ainda que é necessário encontrar uma solução que atenda à 

expectativa da consumidora, de prevenção da infertilidade, sem impor à operadora 

obrigação desnecessária ou desarrazoada. 

 

Com essa finalidade, ela considerou que a obrigação de custear a criopreservação dos 

óvulos, para a operadora, deve ser limitada à data da alta do tratamento de quimioterapia, 

cabendo à beneficiária, a partir daí, arcar com os custos do serviço. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Relator aponta fatos novos ocultados e revoga prisão domiciliar 

concedida a suposto líder de facção criminosa 

 

Diante de novos fatos informados no processo, o ministro do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) Rogerio Schietti Cruz reconsiderou a decisão que havia concedido prisão domiciliar 

a Marizan de Freitas, apontado pela polícia como líder da facção criminosa Os Manos. 

 

Em 10 agosto, com base em informações prestadas pela defesa e também pela Vara de 

Execuções Criminais (VEC) – uma "completa distorção da realidade", segundo ele –, o 

ministro autorizou que a prisão preventiva fosse cumprida em regime domiciliar, por razões 

humanitárias, tendo em vista a alegada necessidade de uma cirurgia e os riscos do pós-

operatório no sistema prisional. No entanto, Marizan não se apresentou para a realização 

do procedimento e fugiu para São Paulo, onde foi recapturado. 

 

Para o ministro, essas circunstâncias – só posteriormente apresentadas – "são aptas a 

desconstruir o alicerce da decisão, que se baseou, exclusivamente, nos riscos de 

agravamento da saúde, supostamente comprovados pelos documentos juntados aos 

autos". 

 

Reconsideração da decisão por fatos novos 

 

Inicialmente, a prisão domiciliar foi concedida pela 1ª Vara de Execuções Criminais de 

Porto Alegre e, por extensão, também pelo juízo da Comarca de Parobé (RS). O Ministério 

Público estadual recorreu e obteve liminar que determinou o retorno de Marizan à prisão, 

porém ele fugiu para São Paulo. 

 

Sem mencionar esse fato, a defesa impetrou habeas corpus no STJ com pedido de 

restabelecimento do regime domiciliar, alegando que seria necessário para a recuperação 

do preso após a cirurgia. Ao prestar informações solicitadas pelo STJ, a juíza da VEC 

confirmou a "necessidade de internação hospitalar após o procedimento por alguns dias, 

inclusive com cuidados intensivos em ambiente adequado após a alta hospitalar". 

 

Concedido o regime domiciliar por 90 dias pelo STJ, o juízo de Parobé noticiou que 

Marizan havia fugido para São Paulo, de onde, segundo as autoridades, pretendia seguir 

para o Peru com o apoio de uma facção criminosa local, mas foi capturado ainda na capital 

paulista, enquanto confraternizava em uma churrascaria. 
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"Após o devido esclarecimento do panorama fático, percebo que o decisum merece 

reconsideração, haja vista a completa distorção da realidade, que, mesmo depois da 

solicitação de informações, não foi descortinada e levou ao entendimento de que o 

paciente, verdadeiramente, necessitava da cirurgia e corria riscos com o pós-operatório", 

disse Schietti. 

 

Ao considerar "graves os fatos novos trazidos aos autos, antes ocultados pela defesa e 

não informados pela juíza da VEC", o ministro determinou a extração de cópia da decisão 

para encaminhamento à Comissão de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) do 

Rio Grande do Sul, para que seja apurada a conduta dos advogados que assinaram a 

petição inicial do habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial nega pedido de cópia traduzida do processo que 

condenou Robinho por estupro na Itália 

 

Em julgamento finalizado nesta quarta-feira (16), a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), por unanimidade, negou recurso da defesa do jogador Robinho contra 

decisão monocrática do relator, ministro Francisco Falcão, que indeferiu pedido para que o 

governo da Itália envie a cópia integral e traduzida do processo que resultou na 

condenação do atleta à pena de nove anos de prisão por estupro naquele país. 

 

Com o indeferimento do recurso, a defesa de Robinho terá agora o prazo de 15 dias, a 

contar da publicação do acórdão, para oferecer contestação ao pedido apresentado pelo 

governo italiano de homologação da sentença e transferência da execução da pena para o 

Brasil. 

 

O julgamento havia sido suspenso no dia 19 de abril, após pedido de vista do ministro 

João Otávio de Noronha. Na sessão desta quarta (16), Noronha apresentou voto 

acompanhando o relator.  

 

Homologação envolve requisitos formais, não rediscussão do mérito 

 

O ministro Francisco Falcão reiterou que a análise da homologação das decisões 

estrangeiras é limitada ao exame de requisitos meramente formais – como a eficácia da 
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sentença no país em que foi proferida e respeito à soberania do Brasil e à dignidade da 

pessoa humana –, não sendo possível a rediscussão do mérito da ação penal pelo STJ. 

 

"De outro lado, ao interessado cabe fazer prova daquilo que alega ou do que reputa 

conveniente, podendo juntar aos autos as peças que julgar oportunas. Descabido o pedido 

de que esta corte busque juntada de documentos que são de conhecimento e estão, ou 

poderiam estar, há longa data, na posse do requerente", concluiu Falcão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

7º Fórum Nacional das Corregedorias reúne órgãos correicionais na 

quinta-feira (24/8) 

 

Magistradas e servidoras podem participar do 2º Encontro Mulheres na 

Justiça 

 

Inscrições abertas para webinário sobre saúde de magistrados e 

servidores do Judiciário 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/16082023-Corte-Especial-nega-pedido-de-copia-traduzida-do-processo-que-condenou-Robinho-por-estupro-na-Italia.aspx
https://www.cnj.jus.br/7o-forum-nacional-das-corregedorias-reune-orgaos-correicionais-na-quinta-feira-24-8/
https://www.cnj.jus.br/7o-forum-nacional-das-corregedorias-reune-orgaos-correicionais-na-quinta-feira-24-8/
https://www.cnj.jus.br/magistradas-e-servidoras-podem-participar-do-2o-encontro-mulheres-na-justica/
https://www.cnj.jus.br/magistradas-e-servidoras-podem-participar-do-2o-encontro-mulheres-na-justica/
https://www.cnj.jus.br/inscricoes-abertas-para-webinario-sobre-saude-de-magistrados-e-servidores-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/inscricoes-abertas-para-webinario-sobre-saude-de-magistrados-e-servidores-do-judiciario/
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